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RESUMO

OBETO:

AOUTSTÇÃO DE ALEVINOS COM OX GÊNIO, PARA REAL ZAÇAO DO PROG

NOS AÇUDES E ALGOAS DO MUN cfP O DE CAUCAIA/CE

TIPO:

13t07t2022 MENOR PREÇO

óncÃo(s) I NTERESSADo(s):

. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

62201

CR RIO DE
JULGAMENTO:

POR ITEM

N MERO NO
COMPRASNET:NO DO PROCESSOMODALIDADE

WWW.COMPRASNET.GO
V.BR

981 373

UASG
DIGO

LOCAL:

2022.06.22.01PREGÃO
ELETRONICO

HORA DA
ABERTURADATA DA ABERTURA

08:30

EXCLUSIVA OU COM COTAS
PARA ME E EPP?

Ltc PRAZO DE ENTREGA:

SIM ATÉ 10 (DEZ) DIAS

DOS ATENDIMENTOS, P EDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÖES, RECURSOS E

VISTAS AO PROCESSO

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS coM o(A) PREGOE RO(A), seräo realizados

exclusivamente por
ESCLARECIMENTOS

meio virtual, mediante
TMPUGNAçÖES, ReCU

pedido form a aSS im como os PEDIDOS DE

RSOS E PEDI DOS DE VISTAS AOS AUTOS serão

rea lizados exclusivamente Por meio v rtual, mediante pedido form a I a ser enviado através do e-mail:

ao02 licitacao.caucaia.ce. ov.br

Observaçöes im portantes:
1)Existindo divergência entre as informaçöes constantes deste resumo e dos demais campos do edital

e SeuS aneXOS, prevaleCeräO as informaçõeS conStantes deste resumo.

2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a

especificaçäo dos serviços, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma

Comprasnet prevaleceräo as informações constantes do edital e seus anexos.

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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o DEpARTAMENT9 DE cESTÃo DE LtctrAçÃo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE cAUcAlA'

através do(a) pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo.as

qüã¡, .oÀuìam anieriorménte rõlac¡onadas, torna público para conhecimento de todos os interessados

que as 08:30H (otTo HoRAS E TRTNTA MINÜTos) do dia 13 DE JULHO DE 2022, através do

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicaçäo via

internet, dará início aoi procedimentos dõ abertura e análise das propostas de preços'.formtlfSgT"d:

lances e análise e verificação dos documentos de habilitaçäo da licitaçäo modalidade PREGAo

ËlÉinõruìóô r.¡; iozz.oø.22.oi, do tipo MENoR pREço critério de julsamento PoR lrEM mediante

ãi condiçoes estabelecidas no piesenie Edital, tudo deãcordo com a Lei Federal n'o 10.520' de 17 de

iu|1o à" å002, subs¡diariamente pela Lei n." a.ooo de 21 de junho de 1993 (com as alteraçöes da Le] n.o

g.gg3/g4 e da Lei n.o g.648/g8), becreto Municipal no 1.188, de 11 de fevereiro de2021, Lei N" 123 de

14 de dezembro de 2006 e suás alterações posieriores e demais legislaçäo pertinente a matéria.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES

APRESENTADAS:

A E B, CONFORME A SEGUIR

eARTE A - cOND¡çÖES PARA COMPETIçÃO, JULGAMENTO E ADJUDIcAçÃo.
Em que säo estabelecidos os requisitos e aicondiçöes para competição, julgamento e formalização do

contrato.

PARTE B. ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll- Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll- Modelo de Declarações;
Anexo lV - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

1.1. A presente licitaçäo tem como objeto a AQUlslÇÃo oe ALEVINOS COM OXIGËNIO, PARA

äËiLìåÅöÀö"oõ'ÈnocRAMA DE pErxAMENro obs eçuoEs E LAcoAS Do MUNtcíP¡o DE

cAUcAn; DE tNTEREssE DA sEcRETARTA MUNtclpAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL.

2. DAS CONDTçOES pARA pARTtctPAçÃo e cREDENCIAMENTO NA PRESENTE LlclTAçÃo

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
regularmente estabelecida neste País,

cadastrados ou näo no Cadastro de ForneceOores da prefeitura Municipal de Caucaia e que satisfaçam

a todas as condiçöes da legislaçäo em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais

compatíveis com o objeto Oaiic¡ta'çao, deveñdo, ainda, cumprir a legislaçöes próprias quanto à forma

constituição do tipo de empresa, sendo:
. Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples,

comandita por ações, Anônima - SA (regulada pela Le! no 6.404-76), a Limitada (LTDA) Limitada

Unipeqsoat'(SLUi " ã Erprura tndividuat-de Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei

Federal no 12.441111);
. Sob a denominaçåo Oe sociedades simptes: Associaçöes, FundaçÕes e Sociedades cooperativas;

. Sob a denominaiao O" Empreendedor individual (MEl) ou Empresário lndlvidual (El);
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2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR: JO

2.2.1. Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns

2.2.1.1. Se antes do nício da abeftura do ceftame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou

representantes entre licitantes partic pantes, somente uma de s poderá particiPar do certame

D4'

s

¿

a

do preço proposto.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de

fusão, de cisão ou de incorporaçäo, ou ainda, que esteþm cumprindo susp.ensão temporária de

pårticípaçao em licitaçao ou impedimento de contratár com a Þrefeitura Municipal de caucaia, ou tenham

sido declaradas iniooneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública

Federal, Estadual e Municipal, b'em como licitantes que se apresentem constituídos na forma de

"rpr.râ, 
em consórcio, ou'ainda aquelas que porforga_dgs_qgt¡r9l?ltgli9lq?nte exposto-s-9t!e-l?T

cadastradas positivamente no cADÀsrRo Ñnc¡ot¡¡L DE EMPRESAS ¡NIDONEAS E SUSPENSAS

(cErs);
>;Li. É permitida a participação de empresa em condição de recu.p.eração judicial desde que

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está

ãptã ãconorica e financeiramente a participai de procedimento licitatório nos termos da Lei 8'666/1993'

nos termos do acórdão no 120112020 do TCU'
ä2.5, ñpr"rrË.u¡ãr diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes

da prefeiiura Munióipal de Caucãia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como

o(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.
e.Z.O. n(s) emþiesali¡ participante(s) Oo presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o

objeto aàúu¡ridb estàrâ iujeitò à aceitaçãó peto órgio receb_edor, ao qual caberá o direito de recusar

cáäo nao esteja de acord-o com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente

licitação ou sejä um produto de qualida'de inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público

devidamente justificado.
Z.z.T. Apartiiipaçäo na licitação implica automaticamente na aceitaçäo integral e irretratável dos termos

e conteúdos destê edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e

a responsabiliclade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos apresentados em

qualquer fase da licitação.
2.2.g. As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porle (EPP)'

conforme incisos le ll d'o Artigo 3o da Lei Complementar no 123,de 14 de dezembro de 2006, e que

pretenderem r¡sufruírem de seús benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto

naqueta Lei, terão o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento junto ao

SIiAF ou das demais documentaçöes apresentadas na plataforma,

2.2.g. As empresas enquadradað no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e

Empresas de Þequeno pärte (epp) que não apresentarem a comprovação no subitem anterior, poderão

prriicip", normaimente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não

enquaclradas neste reginre.

2.3. Como condiçäo para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "rìão" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÕes:

2.a.t. que cumpre os requiiitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa,

empresa de pequeno portu, e microempreendedor in<Jivi-dual - MEl, ou equiparada, estando apta a

usufruir do tratamento iavorecido estabeiecido nos arhs. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 2006'

2.g.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedaçöes do artigo 3", parágrafo 4", da Lei complementar no 123, de 2006, não poderá usufruir do

tratamento diferenciado'preüisto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de

ME/EPP no sistema ComPrasnet.

2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF

2.2.3. Se constatada a comunhäo de sócios, d retores ou representantes entre icitantes particiPantes,

os respectivos participantes serão automati camente desclass ficados do certame, ndependentemente

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE' GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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2.'12. O credenciamento junto ao provedor do sistema

seu representante legal e a presunção de sua capac
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2.4. que está ciente e concorda com as condições cont'tdas no Edital e seus anexos' bem como de

qu" 
"urpr" 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

2.S. que inexistem tátos impebitivos para sua ñabilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
2.6.que não empregä menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou ins.alubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a pañir de 14 anos, nacondiçãódeaprendiz'nostermosdoartigo

7', XXXIll, da Constituiçäo;
2.7. que a proposta îoi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa

SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.g. O descumprimento de qualquer .ondiçao de participação acarretarâ a inabilitação do licitante;

2.g. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquér condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital'

2.10. Do CREDENCIAMENTo JUNTo Ao CoMPRASNET: o credenciamento é o nível básico do

registro cadastral no SICAF, que permite ã participaçäo dos interessados na modalidade licitatória

Pregão, em sua forma eletrônica'
2.1,1. O cadastro nò SlCnf poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
óïrpor.ð| no sit¡o www.compr"rgouãrn"mentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo

implica a responsabilidade do licitante ou de

idade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.
2.1g. o uso da ,"nn" de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável pôr esta licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uðo indevido da senha, ainda que porterceiros.

2.14. Aperda da senha ou a quebra de sigilo deveião ser comunicadas imediatamente ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de acesso'
ã.ìã. É åð ð*óiùri"r-rã.ónirbitidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

i,.;5.!ã. 
"Éilããr 

ã¡retrrente ou por seu representañte, não cabendo à Prefeitura de OAUCAIA - cE

ou ao Comprasnet, a responsabilidade por evéntuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que

por terceiros.
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a preéunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregäo eletronico'

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
ã.ì.á. n".èoimento das "propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema:

3.1.3. Abertura das propostai de preços aþresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentaçäo de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;

3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentartodos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet,

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005
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sendo:
a) a Proposta de Preços e SeuS anexos através do sistema Comprasnet;

b! os DocumeÀtos oe Habilitação através do sistema comprasnet;

4.1.1. Os documentoi, em formato dó arquivo, a serem enviados via internet somente

Ru hriCe

Jo vü$

poderão ter as

extensões *.doc, *.xls, ou *.Pdf.

4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato t"lloTliq:^ou incompatível com a

versäo sistêmica operada, poderão ,"i'rãl¡.itrdor mediante nova anexaçäo, por parte do(a)

pregoeiro(a), ficandJa 
"riteiio'deste(a), 

de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitaçã0, a fim de

quã"." i"dtm as elucidaçöes necessárias ao pleno julgamento'

4.2. Após a divutgação åo edital no sítio ðlãironicd, oi licitantes encaminharäo, exclusivamente por

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto of"tt"ãã e o preço, até a data e o horár¡o estabelecidos Para

abertura da sessão pública, r^^,,*¡n{a^ Àa hahiriranãn anteriormente
4.3. Os licitantes pooãa-o r-etirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

4.4. Na etapa de apresentação da proposÏããollãocurnentos de habilitação pelo licitante, observado o

disposto no caput, não návåra ordäm'de cìassificação das propostas' o que ocorrerá somente após os

procedimentos de julgamento _2- )^ ri^ir^*ra -arÞrnr ¡raccifina^n qnmente
4.5. os documentos que compöem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente'

serão disponibirizados para avariação oolå¡eregoeiro(a) e para acesso púbrico após o encerramento da

fase de lances,
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando.ne.cessários à confirmação

daqueles exigidos no edital e já apreseniadôs, serão encamintrados pelo licitante melhor classificado

após o encerramento do envio de lances'

5. DA PF.OPOSTA DE PREçOS

5.1, A Proposta de Preços, seja ela a inicial ou a final (consolidada)' sob pena de desclassificação'

deverá ser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando,

ainda, deviclamente assinada e sendo enviada exctusivamente poi meio da plataforma do Comprasnet'

caraçterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s), em conformidade com

óÞióÈtó Básico/Termo d'e Referência - anexo I do Edital, a qual conterá minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitaçäo;

S.1.2. Enderefamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;

5.1.3. prazo dä execução'dos se-rviços, conforme os termos deste edital;

5.1.4.Prazode validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1.5. Os itens cotados, nas especificaçöes ó nos quantitativos licitados, segundo a unidade de

medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta de

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;

5,1.2. Decla;;ã;; 
"on"t"nt". 

do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.1.g. Demaisìnformaçoes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

s.2. Aproposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo aos

quesitos citados anteriormente e, posteiiormente, deverá este documento ser anexado em formato de

arquivo junto a plataforma eletrônica Oo òorpr"snet. A licitante deverá, ainda, realizar o cadastramento

de sua proposta de preços por mei.o oe pieen'ctrimento do formulário especÍfico via sistema comprasnet'

s.3. A proposta o" riecãltinìciat¡ servirá para fins de verificação das condiçöes da proposta, bem como'

para comparat¡vo ante a piopostâ Oe prÀdot final (consolidada), o qual, encontrada divergência entre as

mesmas, salvo quanto a reduçäo oos pi.Jco" à. ùirtuo" dos lánces ou de melhor oferta, a licitante será

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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5.4. A proposta de preços final (consolidad deverá ser confeccionada em formato físico ou
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desclassificada.
5.6. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno cOnheCimentO e atendimento àS

exigências de habilitação previstas neste Ediål. o licitante será responsável por todas as transaçöes

que forem efetuadas år å"u nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras sua

Proposta de Preços e lances.
5.7. Os preços constantes da PrOposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante pro'ceder ao arredondamento ou desprezar os números

após as cluas casas decimais dos centavos.
5.7.1. Os preços propostos deveräo estarde acordo com o quantitativo do bem cotado'

S.7,2. os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante'

não lheassistindo o direito de pleitearquuldu"ialteração dos mesmos, sob alegação de erro' omissão

ü;;jq*rätr" ãrgur"nto nao previäto em tei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados

pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro Oa s¡tuãCão concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior

celeridade e eficiência ao julgamento'

S.7.3. Ocorrendo discrepánJia entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistem-a e

utilizado para classificação das Propostas åe Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correçÕes

necessárias.
S.7.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas

no sistema, prevalecerão as especificaçöes do edital e seus anexos.

5.2.5. Não seräo adjudicadas Propostas de ereços com valores superiores à média dos preços unitários

e totais estimados para a contrataçäo, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de

referência.
5.7.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO GLOBAL'

expresso em reais.
S.é. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.8.1. A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do MENOR PREçO GLOBAL em sua

totalidade conforme licitado.
à.õ. ó prr.o oe vat¡dadé da proposta de preços não pode- ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos

da sessäo de abertura desta licitaçäo, confoime artigo 6o da Lei no. 10.520/2002.caso a licitante näo

informe em sua proposta de preços o prazo de validãde, será considerado aquele definido neste Edital'

á.t0. n apresentaçäo da propostä oe ireços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especiaiquanto'e especificação dos serviços e-as condiçöes de participação, competição,

lurgârËnto e rdrmatizãfáò ão.onitato, bem como a ac-eitação e sujeição lllggttt às suas disposiçöes e

ä légistaçao aplicável, ñotadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

5.11. Somente serão aceitas propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive

quanto aos seus anexos, não sàndo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitante faiàr quatquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio

do sistema.
S¡2. O(n) pregoeiro(a)visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como,

munido da u¡lização àó tormalismo moderado poderá, déntro da análise de conveniência e oportunidade

e ante ao caso concreto, realizar o sanea."nto de eventuais erros ou divergências constantes das

propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada)'

S.13. Será desctassii¡caäa a Proposta de ereçòs apresentada em desconformidade com este item'

atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser an

em formato de arquivo junto a platafo rma eletrônica do ComPrasnet.

5.5. É de inteira resPonsabilid citante a inclusão dos arquivos os quais Possuam comPatib lidade
ade da li

com os sistemas oPeraciona IS convencionais. Caso a proposta de preços se1 a apresentada em a rqurvo

corrompido, observando as disposiçöes constantes do item 5'12 deste edital, a licitante será

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE' GEP: 61603-005
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6.1. os interessados na forma dos artigos 34 a37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada,

habilitar-se-äo à presente licitaçäo meãiante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou

dos documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a)

pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os

documentos de habilitação serão os seguintes:

6.2. RELATTVA À HABILITAçÃo ¡unío¡cR:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. ATo coNsTtrutìvo, ESTATUTo ou côNTRATo soclAL coNSoLlDADo em vigor

devidamente registrado no reglstro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades emfresárias e, nõ caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

régistro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz'

e.ã.g. llr¡scRlçÃo Do ATo coNST¡TUÍlvo, no óaso de sociedades simples - exceto cooperativas -

no Cartório dé Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio;

devèndo, no caso ãa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no CaftÓrio de

Registro das pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no CartÓrio onde tem sede a

matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

fUNCiONAMENIO NO PAíS, E ATO 
-DE 

REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e;ä.S. pnòCUnÀçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou,

específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo'

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

6.3.2. prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo

ao domlcílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade' para com:
6,3,3.1. a Fãzenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidäo Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

6.3.3.3. a Fazcnda Municipai (Certidäo Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3,4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3.5, a Justiça do trabalho (Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçäo

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição;
o,ã.s. navenóo alguma restriçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 05 (cinão) dias úteis, cujo termo inióial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a) Pregoeiro(a), para a

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005
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regularizaçäo da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

sócio, gerente ou diretor;

6.4.1.L Os lndices que comprovaräo a boa situaçäo financeira mencionada acima deverão ser

apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente

(no caso de licitantes optantes pelo regime de tributaçäo sobre o lucro real/presumido)' sendo

os seguintes:

6.4.1.L 1. índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

ls
!

certidão negativa;
6.3.6. A não-regularizaçáoda documentaçäo, no prazo estabelecido, implicará d-ecadência do direito à

contrataçäo, sem prejulzo das sançõer ði"ü¡ri"! ng rrl 8'l:. d" l" i: B-6991e3, sendo facultado a

convocação dos ricitantes remanescêntesinã oroém oe crassificação, para a assinatura do contrato, ou

a revogação da licitação ou do item, conforme o caso'

6.4. RELATVA À QUAL¡FtcAçÃo EcoNôulco-rtruANCElRA:
. 6.4.1. Balanço patrimonial ê demonstiãcées contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado no Órgão competente de origem, que comprovem

a boa situação financeira da empresa, vedada ã sua substituição por balancetes ou balanços provisórios'

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no cRC' bem como por

I

fndice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP

PC + ELP

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

. 6.4.L 1.2, lndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

fndice de Liquidez Geral (LG) =AC
PC

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.1.3. fndice de Solvência Geral maior ou igual a 1 ,0;

fndice de Solvência Geral (SC¡ = nt
PC + ELP

Onde:

ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE' CEP: 61603-005
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ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.2.Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por parte

do licitante, e constatado a existência de todas as informaçöes junto ao Balanço Patrimonial apresentado

a qual viabilizem a realizaçâo dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido' de modo a

comprovar o cumprimento a este quesito'

6,4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

a) fndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa pgssui :T d'tf:ii!1'*des' bens e direitos

realizáveis no curso áo exercìc¡o segu¡nte'óãrãliquioaisuas obrigaçöes, com vencimento neste período'

;j-iil;;;fùrù;; Corrente (tLc-) indicä quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e

direitos realizáveis 
".urto 

pr"=o, pa,rafazer it." uo totalde suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: nesutaão que Jemonstra forga no disponível para uma possível liquidação das obrigaçöes'

-éá iguåf a 1: Os valores dos dir:eitos e obiigaçöes a curto prazo säo equivalentes

-Se rienorque 1:¡laó rraver¡a disponibilida-de-suficientes para quitaras obrigaçöes a curto prazo, caso

fosse preciso
.j-O inO¡." de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento do total de suås dÍvidasl Envolve além dos recursos líquidos, também os

permanentes. para os três índices cotaciónados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),

sendo certo que, quanto maior o resultaào, melhor, em tese, seria a condição da empresa' Mas há

exceções, conforme segue.

6.4.1.4. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fÓrmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação cla capacidade economico-financeira do(a) empresa(s) participante(s)

na perspectiva de execuçäo d" ur possívelfuturo contrato com a Administração Pública' Logo, entende-

se que as exigências acima, atendem aos padröes de requisitos demandados neste edital, pois o

atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da

particioante ,1_\ r-..^,^_
6.4.2. provade capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 1O% (dez por cento) do valot

estimado da contrataçäo;

6.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contrataçäo" como o valor final vencido pelo licitante'

6.4.2.2. Havendo mais de um item oU lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz

respeito ao item 6.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos'

constatado a ausência de capital socialou patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatÓrio, a licitante

poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a)

Þregoeiro(a) pr'ocederá com esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de

itens/lotes e a sequência procedida.

6.4.2.6.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica;

A.+Z.a.g.L È permilioa a participaçäo de empresa em condição de recuperação judicial desde que

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei B'666/'1993'

nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.
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6.5. RELATIVA À QUAL¡FICAçÃO rÉcrulcn:
6.5.1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa

ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornec

probuto compatível com o objeto da presente licitaçäo'

6.6. DEMA¡S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Dectaração de que, em cumprimento at estabelecido na Lei no 9.854, de27110/1999' publicada

no DOU de 2gl10/1ggö, e'ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da constituição Federal, não emprega menores

de 1B (dezoito) anos em trabalho notuino, p"ñgoto ou. insalubre, nem emprega menores.de 16

(dezesseis) anos em. trabalho algum, satvo nå coñoiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

òonforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando c¡ãnte åa obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo a

ser fixaão nos anexos do Edital (art. 32, $20, da Lei n.o 8.666/93).

e.é.¿. Oeclaração de que a licitante tem óiencia sobre a forma de comunicação dos atos do processo'

6.6.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condiçöes de participação, inclusive quantô áo objeto, especialmente quanto à existência de sanção

quó irnpaçu a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da U nião (wvwv. portaldatranspa rencia. gov. br/ceis) ;

c) cadaòtro Nâcional de condenações cíveis por Atos.de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional dà Justiça (ww,v.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido,php);
d) cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2.As certidões de comprovaçäo de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso

ãxigioás neste edital, que não apresentaram e:*pr"srumente o seu período de validade, deverão ter sido

uritidus nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada pa"¿ a abertura do certame'

6.6.4.3, Tocla a oocumentáção exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer plogeTg!-e

reprografia, obrigatoriamenie auteñticada, seja em cartório, fÿja oor meio do permissivo da Lei n' 13'726'

cle g de outubro de 201g. Caso está documentação tenha sidó emitida pela internet, sÓ será aceita após

a confirmaçäo de sua autenticidade.

6.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, de.1t¡e,as sançöes impostas

ão'i"spon!åver pdË ôrail.ã de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de contratar com o

poder Þúblico, ¡nctus¡vä por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sÓcio majoritário'

6.6.6. Constatada a existência de sanção' impeditiva da participaçäo no certame, o(a) Pregoeiro(a)

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de pafticipação'

6.6.7. No caso de inaOif¡taçã'o, haverá nova verificáçao, peio s1s^t91a, da. eventual ocorrência do

empate, ficto, previsto nos ättigot 44 e 45 da LC no 129, de 2006' seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

e.e.g. trläo ocorrendo inanititaçao quanto às condiçoes de participação, o(a) Pregoeiro(a) consultará os

documentos o, qu"',, ioiãr ,'pr"sentadoi junto a'Platafo¡m-a do Comprasnet e na ausência ou no não

atendimento de algum destes ante ao reqúerido no edital, larâa verificação via Sistema de Cadastro

unificado de Fornecedores - slcAF, èm relação à habilitaçäo jurídica, à regulariclade fiscal e

trabalhista, à qualificação economico-financeira e qualificação técnica'
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6.6.9. Tambérn Poderão ser consu Itados os sítios oficiais emissores de certidöes' especi a

o

ressalvado o d sposto quanto à comprovaçã o da regu aridade fisca e trabalhista das microemPres aS,

empresas de pequeno Porte e equiparad s, conforme estatu ioart.43,$1od a LC no 123, de 2006

s

Þ
¿

g a documentação vencida junto ao SICAF
quando o licitante esteja com al um

6.6.10. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a ceftidäo corresp ondente através do sítio

oficial, ou na hiPÓtese de se encontrar venc dan referido sistema, o licitante será inabilitado,

a

6.T.osdocumentosexigidosparahabi|itaçãorelacionadosnoitem6desteeditaldeverãoser
apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema etetrônico' até a

data da abertura do certame.
6.g. se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas'

e uma vez constatada a existência á" rlgrrä resirição no que tanqe à regularidade fiscal e

trabathista, a mesma será convo.ro, páir,-öórãzo oe ä lcinco¡ äias úteis, após solicitação do(a)

pregoeiro(a) no sistema eletrônico, .otnpiouãr'a regularizàçëto' O prazo poderá ser prorrogado por

;1ä:,i:Åïå?iosaçao do prazo poderá ser.-concedida, a critério da Administração quando requerida

peto ticitãnte, mldjante apresentação de. justificativa'

6.8.2. A não regula rizaçáO fiSCal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarâ a

inabilitação do fic¡tàñte, .sem prejurízo das sançöes previstas neste Edital' sendo facultada a

con,rocação dos lic¡tãnies remanesóentes, na oiO"'i de ilassificação' Se, na ordem de classificação'

seguir-se outra microempresa, empresa-de pequeno porte ou equiparada com alguma restrição na

ãóäumentaçao fiscai iãia .on."OiOo o mesmo prazo para regularização'

6.g. llavendo necessidade de analisar minuciosamente os däcumenios exigidos, o(a) Pregoeiro(a)

suspenderá " 
,urráá, i.tormando no "chat" a nova data e horário para Sua continuidade'

6.,10. será inabilitado o licitante'qr" nåo-rt"nder as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, Oem comã ãprutËntut os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma'

6.11. Em se tratando de filial, os documeñtor oé habilitaçäo jurídica e regularidade fiscal deverão estar

em ncme da filial, exceto aqueles que, pela prÓpria natureza, são emitidoé somente em nome damatriz'

6.12. O(a) pregoeiro(a) poderá, no¡utgamehto'Ot habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a

subståncia oos oocumánto, e sua vãl¡ðaä" ¡urioì.r, mediante decisäo fundamentada, registrada em ata

e acessível aos licitantes, e lhes atr¡ou¡ø'válidade e eficácia para fins de habilitação, observado o

Cisposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999' r^^:^ ri..^¡raa ñ^ trrriral n tinitante serr'
6.13. constatado o atendimento ¿s e*iéóncias de habiritaçäo fixadas no Editar, o licitante serä

declarado vencedor.

6.6.11. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores
g ðs de Habi itação deste edital,

- SICAF, ou cadastrados, Porém que näo atendam tod aS AS EXI ênci

deverão aPresentar a documentaçäo relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalh sta, à

qua lificação econômico- financeira e qual ificação técnica estabe ecida no item 6 desse ed tal

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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INFORMAçöes cenRls
7.1.OPregäo será do tipO Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma

coMpRASNET (Compras Govern.r"niãir), mediante condiçöes de seguralça - criptografia e

autenticação - em todaä as suas fases atràuéå'do Sistema de Pregão Eletrô.nico^(licitações)'

7.1.1. os trabalhos seräo conduzidos por iervidor da Prefeitura tti'unicipal de CAUCAIA/CE, designado

como Pregoeiro(a).
7.'1.2. olicitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através do

sistema eletrônico.

a\
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7.1.3. A particiPação no Pregäo Eletrônico dar-se-á Por meio da digitação da senha Pessoal
JO
e

intransferível do licita nte direto ou do representante credenciado e subsequente encam nhamento da

proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por me o do sistema eletrônico , observados

aS condiçöes e limites de data e horário estabelecidos neste Edital

""s
Ý'o

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçáo do ato' este será

reãlizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

7.2.1. Atéa abertura cta sessão os pRopcjÑENTES poderäo retirar ou substituir as Propostas de Preços

apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o ptazo para cadastramento das Propostas de Preços, näo mais será

permitido o cadastramãnm ãu proposta o" piéðos ou o envio de quarquer adendo ou complementação.

7.2.g. Aabertura oa sôÀsáo pu'otica oãste Èregão, conduzida peto(a) Pregoeiro(a) designado ao

respectivo procedimento administrat¡vo, oãóirerá nã data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital'

7.2.4. Durante a sessäo pública, , .oÃrni.tçäo entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico'

7.2.5. Cabeà licitante acompanhar "r 
oõ"rrcöes no s¡stémá eletrÔnico durante a sessão pública do

pregão, seja ela a ¡nrciaiãu å de continuiå"dã'oos trabalhos, ficando responsável pelo onus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexãc¡

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANcES E FASE cOMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

2.g.1. A partir c.lo horário estabelecido no pr"arouto deste_Editalterá início a sessão pública do Pregão

Eletrônico, com a abertura e divulgação dor preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas

O" pr"çor'lniciais), passando o(a)Þrägoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade'

T.A.DACLASSIFICAçÃO lNlGlAL: ._-,r,^^-A ^ ^^^f^,m¡Àarra rrac
7.4.1. Abertas as própostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das

Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os- dados e informações consfantes do

cadastramento no sistemä, desclassificando aquelas que näo estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, .ont"nt"'rr vícios in'sanáveis ou näo apresentem as especificaçöes

técnicas exigidas no Þ.;"to Básico/Termo de Referência, anexo I deste edital'

i.+,.e. O4)Þregoeiro(aj verificará as propostas de preços (iniciais) aprese.ntadas no que tange aos

dados disponír,eis nâ ótrtrtornra e desclassificará, mótivadamente, aquelas que näo estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.4.g. l\proposta de preços (inicial) un"tãJã em arquivo junto a plataforma, somente será analisada

quando do encerramunto'Oa fàse de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso aos documentos

,jói pttt¡.¡pantes, ¿evãndo, dai, proferir com as análises e comparaçöes necessárias'

7.4.4. Constatado rigùrt diveigencia com evidente discrepância ao exigido no edital e seus anexos,

sobretudo, quanto a-o evidentelquívoco na formulação dos preços apresentados, o(a) Pregoeiro(a)

desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.

7.4.5. Adesclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada no

sistema, para acompánhamento, em tempo real, cle todos os proponentes' -
7.4.6. O sistema fará, automaticamente,"ã oøånrção das iropostas de Preços classificadas pelo(a)

pregoeiro(a¡, em ordém decrescente de valor, e sómente estas estarão aptas a participar da fase de

lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7,5.1. Glassificadasas propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à.fase competitiva, quando

então os pRopoNENTES poderão encåm¡nhàr'lancés deòrescentes, exclusivamente, por meio do

sistema eletrônico em moclo de disputa aberto'

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE' CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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7.5.2. Aberta a etaPa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar cone

sistema para particiPar da sessäo de lances, É de inteira resPonsabi idade do licitante se manter

conectado ao sistem a e acompa nhar a fase comPetitiva

7.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será med iatamente informado de seu recebimento e do

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (SS) 3342.0545

respectivo horário de registro e valor.

7.5.4. Os lances serão ofertados item a item, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de

mais de um item de forma simultânea'
7.5.5. O pRopoNENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente

registrado pelo sistema, podendo, todaviã, á licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

superiores oo runor'j'åitãttãOo, pbr"m inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante)'

7.5.6. Näo serão aceitos dois ou mais l"ncér ¡gruis, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.
7.5.7. Durante a sessão públiCa, OS proponentes serão informados, em tempo real' do valor do menor

iance reg¡strado. O t¡.t"*" nao ideniif¡cará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5.8. O-lance deverá ser ofertado pelo valor Global'
7.5.g. euanoo o prefo ão item ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas)

casas decimais, serão consideradas ,p"n., as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo

o(a) pregoeiro(a) e o licitante venced'or pã.éO"t ät tduqrtções de preço necessárias' inclusive por

oòásiao áa entiega Proposta de Preços final consolidada'

7.5.10. No modo de dispUta aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública

durará dez minutos e, após isso, será proiroéaoa automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessäo pública'

7.5.11.A prorrogação automática da etapa de envio d-e lances, de que trata o item 7'5'10, será de dois

minutos e oco'rerá sucessivamente sempieque houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive quando se tratar de lances intermediários'
T.S.12.Na hipótese de não haver novos laÀces na forma estabelecida nos itens 7 '5'10 e7 '5'11 , a sessão

pública será encerrada automaticamente.
7.S.13. EncerraCa a gessão pública sem prorrogaçäo automática pelo sistema,.nos termos do disposto

no item 7 .5.11, o1a¡ Èregoeiio(a) poderá,'assesioiaOo pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa

de enviq de lances, em prol da consecuçäo do melhor preço disposto no parágrafo único do art' 70 do

Decreto Federal no 10.0i4, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa'

7.5.14.Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de

envio de lances da sessäo pública e permanecer acessível aos licitanles, os lances continuaräo sendo

recebidoç, sem prejuízo dos atos realizados. ¡ , \ , --^:-l
7.5.15. Quandoã d'esconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superlor

a dezminutos, a sessão pública será suspensa e réiniciadä somónte decorridas vinte e quatro horas

ãpor-" comunicaçao ãã tdto aos participanies, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

7.5.16. Na hipótese dos itens 7.5.'1ge7.5.14,a ocorrência será registrada em campo prÓprio do sistema'

7.5.17.Durante o transcurso da sessão púbíica, os licitantes serãó informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante.

Z.S.1g. Caso o licitante náo 
"pr"."nte 

lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de âpi"r"ntrr outros lanães, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenaçäo das ProPostas.

7.6. DA APLICAçÃO DOS CRlrÉRlos DE DESEMPATE

7.6.1. Após a etapa de envio de lances, nãveø a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art'

44 e art.45 da r-e¡ comóiemãntar n" tzg, dã i¿ oé o"rärbro de 2006, seguido da aplicação do critério

estabelecido no g 20 do art. 30 da Lei no'g.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira

hipótese.
7.6.2.8m relação a nricroempresas, empresas de pe-queno porte e e-quiparadas' uma vez encerrada

a etapa de lances, será efetivaOa a verit¡cãção automatica, junio à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. o sisterna identificará urn .árui" própria as microempresas, empresas de pequeno porte

s
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e equiparadas ParticiPantes, procedendo à conrParaçäo com os valores da Primeira co ocada, se

for empresa de maior Porte, assim como das dem a is classificad as, para o fim de aplicar-se o disposto

nos a rts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006

7.6.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7 '5.19' caso não haja env ode

lances após o início da fase competitiva'
7,6.4. Nessas condições, aS propoStas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

que se encontrarem nã ia¡xa'oe até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço

seräo consideradas empatadas com a primeira colocada'

7.6.5. A melhor classificada nos termos oô ¡tem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente "r u"ioi inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco)

minutos controlados Ëào rirt"ta, contados após a comunicação automática.para tanto'

7.6.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 1e.[r9r classificada desista

ou não se manifestã no prázo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa'

empresa oe pequenõ poiä ð 
"qriparada 

qr" r" encontrem naquele intervalo de.5% (cinco por cento),

na ordem <le classificãðão, prrr o exercício'do r"mo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

i.a.l.ño.rro oe eqüùãlen.i. dor valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparados que se encontrem em siiuaçäo de empate, será realizado sorteio para que se

identifique'a primeira que poderá apresentar melhor oferta'

7.6.g. Na hipótese de'peisistir o empate, á proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as propostas emPatadas.
7.6.g. E*entual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3o, S 2o,

da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-Se a preferência, Sucessivamente, aosbens:

7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produziclos ou prestados por empresas brasileiras;

7.6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
7.6.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em tei prrr-f"iroá .or 'deficiêÄcia o, prrr reabilitado da Previdência Social e que atendam

às regras de acessibilidade previstas na legislação'

DA NEGOC|AçÃo E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7.DANEGOCIAçÃOj
7.7.1. Apuraoa a propósta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar,

pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observa-do.o

critério de julgamento, n'ao se aàmii¡nOo negociar condiçöes diferentes daquelas previstas neste Edital'

;.t:à.1;ågoðirçao ierá reatizada por mäio do sistéma, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes,
7.7.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente

escoimada do(s) licitante(s) vencedo(es).

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):

7.g.1. Encerrada a fase de lances e/ou negòciação, depois de declarado aceito o preço Oroqgs-t99ya1t9

ao último lance ou ao valor negociado,"o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE

pRÈçôS Flruru 1còrusoltoeóe), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo

máximo de até 02 iduas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema'

7.8.2. Esse pruro pooèiâ ,"¡. 
"åt.ndido 

e/ou prorrogado â ôritér'ro do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da

autoridade competente, caso este constate a näcess'ldade de maior tempo para elaboração da proposta

de preço adequada.

Rua Coronet Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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7.8.3. A ProPosta de preços final (conso idada) deverá ser apresentada nos mesmos pad

formalidades exigidas a prop0sta inicia (item 05 deste edital)
s unitários e totais de cada item

7.8.4. A ProPosta de Preços fÏnal (consolid ada) deverá retratar os Preço

ao novo valor ProPosto, atu alizados em consonância com o Preço obtido aPÓs a fase de

lance/negoci ção, podendo, o(a) Pregoeiro(a) confrontá-l a ante a proposta de preços (in c al), nos
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termos dos itens 5.2, 5,3 e 5.4,

7.8.5. Caso näo seja Possíve o enquadramento do ú mo valor ofertado quando d formulaçäo da
ti a

proposta de preços final (consol idada) a licitante Poderâ fazer a devidas adequações, desde que

apresente valores inferiores oseup róprio último valor ofertadoa

7.8.6. A ProPosta de preços final (consolidada ) deverá Possuir redução ProPorcion I em todos os itens,

bem como, não serão aceitas reduçöes apenas em determinados iten S

7.8.7. A qualquer momento, o(a Pregoei ro(a) poderá solicitar Pare cer, consultas, análises e verificaçöes

por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Muni cípio de Caucaia ou da autoridade)

competente.

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

,iÝo¡t¡"àcão das 
"ãnJ¡c0"" 

quanto ao tratamento diferenciado

7.9.1. como condição prévia à aceitação da proposta,-caso o iiáitante detentor da proposta crassificada

em primeiro tugar tenña usufruído cío trãiaîréhto oir"run.iaäã previsto nos. artisos 44 e 45 da Lei

complementar n. 123, de 2006, o(a) pr"gó"ìrôir) poderá,,ðãnsuttar o Portal da Transparêncta do

Governo Federal (wwr,v.portaldatranspar";;äôY''oi,'i"çao "oespesas - Gastos Diretos do Governo -
Favorecido (pessoas físicas, empresas ;;;ñ*)';, i'ecaô "Despôsas - Gastos Diretos do Governo -
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Þortal da Transparência dos Municípios

do Estado do Ceará (http://municipios.tcé¡à.gâú.Orltrrntparencia/), para verificar se o somatório dos

valores das crdens bancárias por ere ,"*óiãár] no exercício antér¡o'r, extrapola o limite previsto no artigo

3", inciso ,, da Lei comprementa.r f ". rzg, aËãó06, ãu o rimite piopòic¡onarde que trata o artigo 3", g 2o,

do nresmo diploma, ;tä;. de início de atividade no exercício considerado'

7,g.2.paraa microempresa ou empresa ãä p"qu"no porte, a-consulta também abrangerá o exercÍcio

corrente, para veritíåäî .ã-o .orutório dos'uríor", ðru ord"nr bancárias por era recebidas, até o

mês anterior ao cra sessão púbrica oa 
-ricltacaó, 

extrapora-os ilmites acima referidos, acrescidos do

percentual de 2[o/o(vinte por cento) O" quåiiãi. ;'ttt¡ô;'-3", SS 
g"-n e 12' da Lei Complementar no 123'

de 2006.
7.9.3. constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal' o(a)

pregoeiro(a) inoetår¡iãã ãôù.açao do träã*"Ãto oit"r"n.iado em favor do ricitante, conforme artigo

3., S$ 9o, go-A, 1O; ù, üLei'Compleñ;it; n' 123, de2006, com a consequente recusa do lance

Oe Oðsempate, seln prejuízo das penalidades incidentes'

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preçot 
^*ooo 

anime olal preooeiro(a) examinar'
7.g.4. Näc ocorrendo situação oe recusã-ðã.-dãr" na hipótese acima, o(a) pregoeiro(a)examinará

a proposta class¡náãOã-ãni prime¡ro lugar quanto ao preço' a sua exequibilidade' bem como quanto

ào'cumprirnento das especificaçöes do objeto'

7.g.S. Será ciesclassificada a proposta Oã'õiãCot final ou o lance vencedor com valor superior ao preço

;il;;;r;ãìùì r" a prese nta i preço m a n ifésta mente i nexeq u ível

7.9.6. A qualquer mornento poderá .(;i ä;ú;ìroia) soricñã' " 
p'ouu de exequibilidade da licitante

vencedora, OevenOoäs¡ãr"^ii.^,as OdvíOas ãomprovâçOes, sob pena de desclassificação'

7.9.7. Considerar-se-á inexequfvel a proposta que:

a) Não venha a ter olñånsìiuoá ,rr,;i"hi,rid;ãelóãr meio de documentaçäo que comprove que os custos

envolvidos na contratação são coerentes.cot oi Ou mercado do objeto deste Pregão'

a.1) Se houver indî;¡oïã; inexequibiliããJä Oã froposta de preço' ou em. caso da necessidade de

escrarecimentos comprementares, po_0"äiðr ãr"iurå. o¡rigenJa, ñã torr. do g 30 do art' 43 da Lei n'o

9.666/93, para efeito de comprova'ao Je ãuá exequiOiliðade, podendo-se adotar' dentre outros' os

seg tli ntes Proceclimentos:

Rua Coronel Correia no 1073, Parque-Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005
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onente para a
' relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
O Veriiicaçäo de acordos coletivos, convençöes coletivas ou sentenças normativas em dissídios

coletivos de trabalho;
O Levantamento de informaçöes junto aos Órgäos públicos competentes;

O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

O Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

O Verificação de oútros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;
o Pesquisa de preço com fornecedores de serviços similares;

O Verificação de nótas fiscais dos serviços executados pela proponente;

O Levantamento de indicadores salariäis ou trabalhistas publicados por Órgãos de pesquisa;

Estudos setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

O Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a

proponente disponha para a prestação dos serviços;

O bemais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b)Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo

itåm, e a inexéqui-bilidade da proposta näo foiflagrante e evidente pela análise da planilha de custos,

nao senOo possível a sua imediâta desclassificação, será obrigatÓria a realizaçáo de diligências para

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta'

i.é.a. S"'r¿ consideradå inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade

comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbÓlicos, irrisÓrios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços bos insumos e sàlários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos'

ainda que o ato convocat'ório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie

a parcela otr à totalidade da remuneração.

c) Da convocação para apresentaçäo de documentos complementares a proposta de preços

Z.g.g. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalìdãde disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoâvel para tanto, sob pena de

não aceitação da ProPosta.
Z.g.1O. Dentre os dbcumentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do éerviços, em compatib¡l¡daoe com o projeto básico/termo de Referência,

além de outras informaçöes peftinentes.
7.g.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado_por solicitação escrita e

justificada äo licitante, formurläda ånies oã findo o prazo estabelecido, eformalmenteaceita pelo(a)

Pregoeiro(a),
7.g.12. Se a proposta de preços final (consolidada) cJa licitante vencedora for desclassificada, o(a)

pregoeiro(a) exarir¡nara a piopósta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação' e,

assim sucessivarnente, na'ord'em de classiiicaçäo, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital'

7.9.13. Também nas hipóteses em que ó1a¡ eregoeirola) não aceitar a ..proposta e passar à

subsequente, poderá neþociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'

7.g.14.'O(a) pregoeiro(a)-poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem

a substância Oas propì.i"., u sua valÍOiOe jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata

e acessível aos licitåntes, e lhes atribuirá ialidade e eficácia para fins de classificaçäo' observado o

disposto.na L.ei no.9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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icitante deverá comprovar sua condiçä dc

edital

DEMAIS PROCEDIMENTOS

7.11. Caso haja a possibilidade de apresðntaçäo de amostras no Projeto Básico/Termo de Referência'

antes de encerrado ã luigãténto de tormá"ããfinitiuu, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o resultado do

julgamento até então r"áì'itaOo para fins Je deliberação'da Autoridade competente' devendo este

'prõtàOut e requer nos termos 9o-qLoi"lo básico/termo de referência'

2.12, ENCERRAMENTO DA SebSÃO: Oa sessao do Pregão será lavrada ata circunstanciada' que

mencionará os licitantes participanter, ., Propostas de Preços e lances verbais sucessivos' na ordem

de classificação, a análiså da dòcumentaçáo;;'già; p;rr naoititaçao e os recursos interpostos' devendo

ser a mesma assinadâ, ao final, pelo(a) Éregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio'

7.12.1.Ao final da sessão, caso näo naja"¡ntenòa'o oe inteiposiçäo de-recurso e o preço final .seja

compatível com os preços de mercado pt*¡tto. þtr" a conträtaçáo, será feita pelo (a) Pregoeiro(a) a

adjudicação do on¡eto dïsta licitação ao licitante dbclarado vencedor do certame e encerrada a reunião,

ap-ós o qûe, o processo, devidamãnte instruído, será encaminhado:

a) Para as publicaçöes quanto resultados do ceftame e deliberaçöes quanto aos proclames de

julgamento;
';ii Å;;:soria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçóes, para fins de análise e parecer

jurídico; ,- --^^-r^-^^Â ¡r.r¡a¡r ¡anra fnrnrâlizacáo tie
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologaçäo e subsequente fornralização de

ARP/Contrato(s).

7.9.15. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar' o

habilitação, na forma determinada neste Edital'

DA HABILITAçÃO

7.10. HABILITAçAO DO LICITANTE CLASSIFICADO:

7.'10.1. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste

Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005

Telefone: (S5) 3342'0545

7.13.1, SUSPENSÃO DA SESSAO:

7.13.1.1 40 (À) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo

devidamente justificado e marcar ,"u prorruguimento para oulra ocasião, fazendo constar esta decisão

no sisterna eletronico. Neste caso, a sessão-terá coniinuidade a qualquer dia e hora' ficando a cargo

,tó(u) ptugoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet'

7.19.L 2. O (a) Pregoeiro(a), a qualquer t"möo, nã ånálise das propostas de preços e seus anexos e dos

dccumentos oe nao¡ritáéàã,' fob"ra'solicitai outros clocumentos, pareceres técnicos e/ou suspender a

;;ilpà;; ,."rúã u¡l¡gência a fim de obter methores subsídios para as suas decisões. Neste caso, a

sessäo do pregão na forñra eletrônica ,"rã rurp"nsa e será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e

quatro) hcras após a ãomunicaçao do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do

Comprasnet.
7.13.1.3.No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances' se o sistema

eletrônico permanecer acessível ,o, propôn"niêr, os'lances continuarão sendo recebidos' sem prejuízo

dos atos reatizadcs. euando a desconexilô (;)Þregoeirola) persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessäo do pregão na forma eretrônica'será suspenóa, e será reiniciada somente decorridas

24h (vinte e quatro) horas após a comuniãaçao do fato aos participantes, a qual serão informados na

plataforma do ComPrasnet.



PREËËITURA OE Procuradoria-Geral
do Município

DEPARTAMENTo oE crsrÃo or uctrnÇÕ

UCA
Dgþ/

'61
v'o

nubr
a

Jo vu$

DA TNTENçÃO Oe RECURSO, DOS MEMORIAIS RECURSAIS E DAS CONTRARRAZÖES

7.14. DEFINIçÕES GERAIS:
7.14.L Aofinal dasessão,declaradoovencedorqualquerlicitante poderá, durante a sessão pública'

de forma imediata e motirrada, urn .rrfo piopr¡ò do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,

quando lhe será .on""O¡¿o ó pr"=o Oe Og (três) dias para apresentar as.razöes do reCUrSo

(memoriais recursais), ficando os Oemãis 
'licitántes, desde togo, intimados para' querendo'

apresentarem contrãrr"rö"" em igual ptazo, que começará a contar do término do prazo da

recori"ente, sendo-lhes assegurada visia imêoiata dos eiementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses,

7.1s. DAS INTENçÖES DOS RECURSOS:
7.15.1. O(a) pregoeiro(a) assegurará tempi mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste

fundamentaáameñte e motivadamente sua intençäo de recorrer.

7.15.2.0 pregoeiro examinará a intençäo áa *.rr.o, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a' em

campo próprio do sistema.
7.1S.3. A falta Oe màiifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

þtàäão, nåä.oro, a apresentação de intençöes de.recursos sem os devidos fundamentos e motivos

ou, ainda, sendo .onriãtãão quä t intençao ofertada..pos,sui o caráter meramente protelatÓrio' isto'

importará na prectusão do di.reiio de recursäé a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pelo

(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor'

7.16. MEMORIAIS RECURSAIS:
7.16.1.O licitante que tiver sua intençäo de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso' em

campo próprio do s¡stema, no prazo Oä g (ires)dias, ficando t-19"T1t^[till"":'desde logo, intimadas

a apresentar contrarrazO"!, t"ilO¿m v¡a sìite,íra, em igual prazo, que começará a correr do término do

prazo da recorrente.
7.16.2.Não serão conhecidOS OS reoursos cujas razöes forem apresentadas fora dos prazoslegais.'

7.16.g. Cabe ao(ài Þregoe¡ro(a) t"."6li,-ãiam¡nar e decidir os recursos, encaminhando-os à

autoridade competente quando mantiver sua decisäo'

T.lT.DOJULGAMENTODOSRECURSOSESEUSEFEITOS:
7.17.1.A análise quánto ao recebimento ou não do recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ficará adstrita à

verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intenção de recorrer'

7.17.2.O acolhimentã áu r"cúrso, pelo(á) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente' conforme o

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

7.,lT.g.Os autos Oo-óiòd"rro administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na

sede do Departamenio de Gestão de Licitaçöes da_Prefeitura de cAUcAlA'

7.17.4. Os memoriais (razões de recursoj deverão ser anexados em campo próprio n-a-plataforma

eletr.ônica. Havendo necessidade de apresËnirção de informações (fotos, docu,mentos em PDF, gráficos

e afins) não suportadas pela plataforma, 
"rt"Cconteúdos 

deverão ser enviados exclusivamente via e-

mail oficial da Comissão.
7.17.5.o recurso réiã-olrigioo ao(a) pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo

subir.
7.'17,6.Näo será concedido ptazo parcrecursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando näo

justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante. no momento oportuno'

7.17.7.O recurso contra deciðão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo'

7.17.7.1. O acolhimento de recurso impärtãra'á invalidaçäo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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Secretário(s) Gesto(es) adjudicará(ão) o objeto

homologaçäo do Processo.

8. DA(s) DorAçÃo(ÖES) ORçAMENTÁRIA(S)

fU
C¿

7.17.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada aridade dos atos Procedimenta eo@na regu
desta icitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603'005

Telefone: (85) 3342.0545

g.1. As despesas decorrentes das contrataçóes correrä,o à conta de recursos especÍflcos consignados

no respectivo Orçamento Municipal, inerentós ao(s) Órgão(s) participante(s) deste processo'

9. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

g.1. o objeio da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

näo haja interposição ät ¡"u.rrro, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.
9.3. A adjudicação 

" 
ó, . homologaçäo do resuttado desta licitação näo implicará direito à contratação'

10. DA FORMALIZAçÃO DAS CONTRATAçÖES

10.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
10.1.1. O fornecedor poderá ser convocado para assinar o Termo de contrato'

10..1.2.O fornecqdoit"rã o pr^=o de 0é (ðinco) dias, contados a partir da data de sua convocação'

para assinar o Termo de Contiato, sob penâ de décair do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes

previstas neste Edital.
10.1.3. Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o Órgäo ou entidade para a assinatura

do Termo de contiãto, a Aoministração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recäbimento (AR) ou meio eletrÔnico, para que seja assinado

no praio de 05 (cinoo) dias, a contar da.data de seu recebimento.

10.1.4.O prazo previÁtc no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, porsolicitação

j ustificada'do adjutJ icatário e aceita pela Admi n istração'

ïO.f .S. C prazo'0" u¡õen.¡" da conirataçäo será aquele estipulado em termo a ser firmado'

10.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art. 61 da Lei no 8.666/93.

10.2. DA MANI.JTENçÃ9 DAS coNDlçÖES DE HABILITAçÃ9 E DAs lMPLlcAçöES PoR NÃo

ATENDIMENTO A CONVOCAÇAO:
10.2.L Se o adjudicatário, nO atO da assinatura do Termo de contrato, não comprovar que mantém

as mesmas condições de habilitação, ou quanOo, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá

ser convocado ouiro licitante, desde que r"sp"it"da a ordem de classificação, par9, .após- a

verificação da aceitabilidade da proposta, n"go.iação e .comprovados 
os requisitos de habilitação,

celebr:ar a contrataþó, r"r prä¡uíro oãs sãncoeê previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

11. DAS SANçOES

11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o

termo de contrato, deixar de entregar o, ,pru."ntar documentação falsa exigid a paru o certame, ensejar

o retardamento cla ãiã.uçao Ooõ serviçäs, não mantiver a proposta ou lanc-e' falhar ou fraudar na

execução do serviço, comportar-se de módo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar

e contratar com o ri,iüni.ipio de caucaialôÈ, oem como, será descredenciado no slcAF e no cadastro
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do Municlpio de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das segul

multas e das demais cominaçöes legais:
¡: ili;ttrfi 2¡ý. iuini"por c"nto¡ so6re o valor detentor da contratação no caso de:

"l 
nã"ur"r um càleUrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

hiApresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Não manter a ProPosta ou lance;
cl) Fraudar na execuçäo do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo; -r_ i^ r^^i^r^^ã¡ ^rim an nrnna^irnantn 1l ei
f) cometer qualquer oriio ¡li.¡to ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento (Lei

Éederal n" ti.OOOlgg, Lei Federal n" 10.-520102 e Lei Federal no 12'846113)'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no início da execuçäo do serviço

solicitado, contados do recèbimento da'ordem de'serviço no endereço constante do cadastro de

fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço' caso seja

intàr¡or a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;

lll. Multa moratória de ?-o% (vinte por ."nio) ron." o valor dôs serviços, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias na execuçäo dos serviços requisitados;

11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos às atividades da

Administração, desde que não caiba a api¡ó"çáo Oe'sanção mais grave, ou descumprimento por parte

do licitante ou qralquãi Jàr obrigaçõòs oetin¡oas neête instrumento, no contrato ou em outros

ild;.]iä;;"ïcomptementem, näo abrangidas nos-subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuízo das demeis sanções previstas nà 1"iN".8.666/93, alterada e consolidada' e na Lei No'

10.520102, as segttintes Penas:
a)Aclvertência;
lr) Multa de l%(um por cento) alê 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço da ordem de serviços,

oû do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

11.g. O vator Ca mrliá .pf¡."da deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) {tq ?

contar da notificação ou decisão do recuiso, por meio de.Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

11.g.1. Se o valor da multa não for pãõ,i, o, depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

11.g.2. Em caso Oe ¡ne*isiencia ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes'

11.4. PRoCEDIM.ENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegqrada a ampla defesa e o contraditÓrio.
,11.4.1.No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defeôa, garantidos os seguintes. prazos de defesa:

åiOãfå¡.ð"j dias úteis pãr" rt ôançöes exclusivanrente de multa e advertência;

b) 10 (dez) oias coirìo'os para a éançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de

caucaia/cE e descredenciamento no slcAF ä no cadastro de Fornecedores do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
,11.4.2. para todo ato inconveniente ou ¡ti.ito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administraçäo pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos

fatos, os casos ocorridos durante os prôcedime-ntos de c'ontratação serão comunicados oficialmente e

formalmente pelo(a) Pregoeiro(a) ou por qualquer outro servidoi ao qual pre-sencie o cometimento do

ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestäo de Licitações para

a devida aÞuraÇão'noq 
cnmentê creixarã rediante comprovação, anexada aos autos,

11.4.3. As'penálidades somente deixarão de ser aplicadas m

da ocorrência de foréá ràior impeditiva dã cumprlmento da obrigaçäo e/ou manifestação da unidade

requisitante, ¡nformando que o oiorrido derivou de fatos imputáveis à Administração'

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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11.5. Na hipótese de abertura de processo dministrativo destinado a apuração de fatos e, se for
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aplicaçäo de sanções à licitante, em decorrênci a de conduta ved

para se eximir das responsabilidades

12. FRAUDE E CORRUPçÃO

assumid as ou eventuais sanções aP
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ada neste Pregäo, as comunicações

icadas

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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licitante seräo efetuadas por meio do endereço de correio e etrôn co ("e-ma il")

11.6. A licitante deverá manter atual zado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao

SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenlentes do município de Caucaia/CE, não

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicaçöes Por este meio como justificativa

12.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a

execução do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira'

13. DOS ESCLARECTMENTOS, IMPUcNAçÖeS, OII-lCÊNClRS, REVOGAçÃO e ANULAçÃO

DAS SOL|C|TAçÖES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçÖES

13.1. eualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada

para recebimunto das Propostai Oe Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório

deste Pregäó.
1g.1.L Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçäo aquele

que não o fizer dentro-do prazo'rixäoo neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito

de recurso.
1g.1.2. A impugnaçäo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente.

13.2. Somente serão aceitâs-solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

petiçäo confeccionada em máquina äatilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável' bem

corb, da apresentaçäo de d'ocumentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente

protocolados v¡a e-mãi: pràgaoo2@licitacao.caucaia.ce.gov.br, que preencham os seguintes requisitos:
'13.2.L 

O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;

1g.2.?. A identi¡ôaçáo pr"iirr e õompleta do autor e seu representante legal (acompanhado. !9s
documentos ccmpro'batórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo, domicílio,

número do documento de idêntificação, devidamente datada, assinada e protocolada via e-mail, dentro

do p:'azo editalício;
1g.i.g.O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

13.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;
13.3. A licitante deverá juntar cópia do áto constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)

válido na forma da Lei åo ,urponrável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato,

se for o caso.
13.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidirsobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis'

13.s, A respostâ áo u.in¡.ip¡ò åe cAUcAtA - cE será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixação dä cópia da íntegra do ato proferido pela administraçäo no D_iário oficial do Município de

caucäia, confoime dispostó na Lei organica do Município e constituirá aditamento a estas lnstruçöes.

13.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado'

13.2. AcolhiOa a petiçao de impugnação contrã o ato convocatÓrio que importe em modificação dos

termos Co edital será designaða nova data para a realizaçäo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços'

1g.7.1.eualquer moóificaçao neste editalserá divulgaáa pela mesma forma que se deu ao texto original'

DILIGÊNCIA, REVOGAçÃO E ANULAçAO
1g.g. D!L!GÊ¡,¡cie: Em qualqurer fase do procedimeñto lic¡tatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoridade

superior, poderá prorouur diiigências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou

$
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Proposta ou da Habilitação, fixando o ptazo para a resposta'

13.g.1. os licitantes notificados para prestai quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

piazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação'

13.9. REV9GAçÃ9 E ANULAçÃo: n autoridade competente para homologar o procedimento licitatório

poclerá revogá-to somente em râzäodo interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente

comprovado] pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício

ou pbr provo|ação cle qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado'

14. DTSPOSIçOES GERAIS

14.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçäo da disputa entre os interessados,-atendidos o interesse público, sem comprometimento da

."jurrñç. e do regular funcionamento da administração'
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos póto (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicãção do caput do art' 54 da Lei n'o

8.666/93.
14.3. Nenhuma indenizaçäo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentaçao rererãntã åã presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contratações dela

decorrentes
14.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-

r" 
" 

J¡"i" vònä¡mento,'observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal

no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário'

14.5. Os avisos de pròsseguimentó das sessöes, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação

ou revogação serão feitosãos interessados mediante publicação no flaneló^grafo. do Departameto- 99
Gestão de Licitações da prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DoM'

conforme dispostó na Lei Orgânica do Município e no site www.comprasnelgov'br'

14.6. euaisquer informaçöeipoderão ser obtidas diretamente na Sede do Departamento de Gestão de

Licitações oä t-icitação äa prereitura de cAUcAlA, situada na Rua coronel correia, 1073, Parque

Scledãde, Caucaia/öE, Att. Departamento de Gestão de LicitaçÕes de CAUCAIA - CE.

14.7. O referido edital e seus anexos estão disþoníveis no seguinte sítio virtual:

www.tce.ce.gov.Þr/licitacoes, nos termos da lN 04/201 s-TCM/CE.

14.g. para clirimir, na esfera judicial, as questões oriunclas do presente edital será competente o Foro da

Ccmarca cle CAUCAIA - CE.

l! /s

hr

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342'0545

Preg
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA

t. óncao tNTERESSADo:

. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

2. DOOBJETO:
2.1. AeUlStÇAo DE ALEV¡N9S coM oxlcÊNlo, PARA REALIZAÇno oo PROGRAMA DE

pETXAMENTO DOS AÇUDES E LAcOAS DO MUNICípIO Or CAUCAIA, DE INTERESSE DA

SECRETARIA MU N ICI PAL DE DESENVOLVI MENTO RU RAL.

3. OBSERVAÇÃO:
3.1. lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os arìexos: l(Lotes/ltens e

especificaçöes dos produtos) e ll (Habilitação necessária à parlicipação do procedimento licitatório).

4. JUSTIFICATIVA:
4.1. A presente licitaçäo é justificada pela necessidade do povoamento de lagoas e açudes do

m¡rnicÍpio cle Caucaia através da operaçäo de povoamento e/ou repovoamento de coleções de

águas, com alevinos, pós larvas ou juvenis (peixamento), beneficiando os munícipes com a geração

de renda e oferla de alimento proteico, de interesse da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Rural do município de Caucaia/CE.

5. DOTAçÃo(öES) ORçAMENTÁnla(s):

6. FONTE(S) DE REGURSOS:
1.500.0000.00 - Recursos näo vinculados de impostos

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
7.1 . R$ 104,613,00 (Cento e quatro mil, seiscentos e treze reais)'

8. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:
8,1. Orçarnento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do

município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE' GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342'0545

rR'-

DA DESPESA E DETALHAMENTO DOr- rNFo ES PRI
OBJETO.

, CLASSIFICAç

RIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORESrr- DA cLASqlFlcAç
ESTIMADOS DA DESPESA

ORçAMENT

ELEMENTO DE
DESPESASPROJETOiATIVIDADEUNIDADE ORç,óncÃo

3.3.90.39.00 -
Outros serviços
de terceiros -

soa rídica

20,606.0050.2.1 '19.000 - Apoio e desenvolvimento das açöes
ligadas a agricultura e Pesca

20.01 - Secretaria
Municipal de

)esenvolvimento Rural

:0 - Secretaria Municipal
de Desenvolvimento

Rural
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9. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

9.1 . Os itens serão recebidos da seguinte forma:
9,1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:

o provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificaçäo da conformidade do item

com as especificaçöes constantes da proposta da contratada;
o Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente

aceitação, mediante'a emissäo do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
g.1.2. be na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo

verificando-se a conformidaäe do item com'a proposta do fornecedor, especificaçöes e conferindo-

se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

10. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
10.1 . Os pr.odutos/alevinos deverão ser entregues no local designado na ordem de compra emitida

pelo órgão denrandante, no âmbito do municipio de caucaia/cE.

11. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçAO DA ENTREGA
1.1.1. Afornecimento dos produtos/alevinos licitados poderá serfeito de forma fracionada ou em

sua totatiOade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação,

mediante a expedição de periódicas ORDENS DE ÕoMPRA, pelo órgão demandante, constando a

quantidade de itens a serem entregues'
il.Z. ¡entrega dos itens será acómpanhada e fiscalizada por servidor_do órgäo demandante, o

qual deverá alestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para

fins de pagamento;
li,¡. n'présença áa fiscalização do órgäo demandante não elide nem diminui a responsabilidade

da ernpresa contratada;
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em pade, qualquer bem que não esteja

cle acordo com as exigências, bem como, determinar ptazo para substituiçäo do item eventualmente

fora Ce especificação.

12. PRAZC PARA ENTREGA
rã.r. Os produtos/alevinos deveräo ser entregues no_s_locais determinados pela CONTRATANTE

em até 10 (DEZ) Dl/\S, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que será enviada à

contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

13. PRAZO DE \']GÊNCIA
13j1 . O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a parlir da data de sua assinatura e vigorará

até 31 de dezembro de 2022.

14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuaclo na proporção de entrega dos produtos/itens, em até 30 (TRINTA)

DIAS após- a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos/itens e o

encaminhamento da documentaçäo necessária, observada todas as disposições pactuadas,

através de crédito na conta bancaiia do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/faturä discriminativa, em via única, <jeviclamente atestada pelo gestor do contrato;

Oi erova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relação as contribuições sociais;

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ÿ""c) Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;

di prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;

ei Prova de Reqularidade relativa ao FGTS;

tJ'provà de Reg-ularidade relativa à Justiça do trabalho (

99 y¡¡l\?

Certidão Negativa de Débitos Traba histas

Rua Goronel Gorreia no 1073, Parqtte Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342'0545

- CNDT).

15. A FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

15,1. Na proposta de preços deverá óontttt as especificações detalhada.do item' quantidade

solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos' impostos' taxas'

encargos e demais ååròétu. que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos/itens' mesmo

que náo estejam registrados neste documento;

15.2. Alicitante devärá garantir a entiega dos itens sem qualquer defeito de fabricação' e se caso

constatado alguma imperfeiçäo, terão oé it.nr devolvidos e a licitante submetida às penalidades da

Lei, além do régistro da falhä no Cadastro de Fornecedores Municipais;

15.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR ITEM'

desde que atenda * ã*léen.ias contidas nesté Projeto Básico/Termo de Referência'

16, DAS VERIFIGI\çÖES E AMOSTRAS
16.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos' antes-da

adjudicaçäo e homologação da licitaniã,' pri" verificaçäo do atendimento das especificaçöes

mínimas dos produtos/i[ens constantes neste Projeto básico/Termo de Referência'

17. D/\ GESTÃO E FISCALIAçAO CONTRATUAL
17 .1. Agestão e fiscalização do contrato caberá ao ordenador de Despesa competente ou a quem

"i. 
á o"Ë,gÀái ,or esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento

e consonância ao qrã'ãiSöð¿;;tt 58, inciso lll, c/c art' 67 da Lei Federal n" 8'666/93'

17.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros

instrumentos hábeis e promover as medid.s neces'sárias ao alcance do seu objeto e no interesse

da Adminístração.
i;.b. Â; ;änp"ten.irs, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão

disciplinadas conforme instrumento nor.riiuo vigente no município ou, em sua ausência' pelas

disposiçöes legais vigentes.
17.4. A p!.esença Oã-tit.rf irrção da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa'contratada.
17.S. Caberá ao seÑidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que näo esteja

de acordo .o¡n ", 
-éxigênóas, 

bem como, determinar prazo para substituiçäo do mesmo

eventúalmente fora de especificaçäo.

18.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666i93, alterada e cónsoliclaáa, da Lei No' 10'520102 e Decreto No

j\

IV - DA FORMU DA ROP STRASAMoA EPOST

TO, rzAçAO DO CONTRATO:CONTRADO F SCAL G TESEV - DA FORMA

SPONSABILIDADES:VI - DAS OBRI ESERE

10.024119
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18.2. A CONTRATADA obriga-se a:

1g.2.L Assinar e devolver a-ordem de compra ao Município de Caucaial}E no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento'

1g.2.2. Entregaros itens licitados no prazo máximo de 10 (DEzl DIAS, contados do recebimento

da ordem de compra, nos tocais determinados pelo órgäo solicitante, observando rigorosamente as

especificaçöes contiäas no termo de referência, nos anexos e disposiçöes constantes de sua

próposta d'e preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e muniäipal, bém como, quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, se¡ari trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo

¡ð ;.ÀÉtr que hås ."¡rr imputåùeis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da

celebraçäo do contrato, e ainda:
a) A reiarar, corrigir, ¡.ärou.r ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

bt R;.ùr"oiti=rr-r" pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscaiização ou o acompanhamento pelo órgäo interessa-do;

c) Àceitar, nas'mesmar .oñdiçö"s contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem no

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

$ 10 do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
d) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Caucaia/CE, cujas

réclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e

poi ér.rito, de qualqirer anormalidade que verificar quando. da execuçäo do contrato.

1B.Z.g. No caso då constataçäo da inadequação do objeto licitado às n.ormas e exigências

especificaclas no termo de reférência, no edítal ou na proposta de preços da CONTRATADA' a

córufnRfnNTE os recusará, devendo no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser

adequados às supracitadas condiçöes;

18.3, A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/alevinos.

b) permitir ao pessoal da COÑTRATADA acesso aó local da entrega desde que observadas as

normas de segurança.
c) Efetuar os fagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato

Å
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1.1. Da justificativa: A presente licitação é justificada p-ela necessidade do povoamento de lagoas

e açudes do município de caucaia através da operaçäo de povoamento e/ou repovoamento de

coleções de águas, ãom ãtevinos, pós Itiuãt o, ¡Lvenìs (peixamento), beneficiando os munícipes

com a geração de renda e oferta ou .ärãÃto pioteico, äe interesse da secretaria Municipal de

Desenvólvimento Rural do municÍpio de Caucaia/CE'

1.2. Os quantitativos totals estipulädos, b;m como, a definição dos parâmetros e quantitativos para

efeitos de formuração de proposta o" piuçó".onét"* do Ânexo r deste Projeto Básico/Termo de

ANEXO ¡

DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊruCIN

1. DO(S) lrEM(NS):

Referência

1,3, Do critério de julgamento: MENOR PREçO POR ITEM (ITENS EXCLUSIVOS PARA ME'

EPP e MEI).
1.3.1. para o cumprimento do disposto no art.4g da Lei comprementar 14T114, a Administraçäo

Pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participaçäo de microempresas

e empresas de pequeno porte nos ¡tens ãã Cántrataçäo cujo valor seja de até R$ 80'000,00 (oitenta

mil reais); (Redaçãoãadå pela Lei Complementar nõ !!7ade 7 de agosto de 2014)'

1.3.2. Para ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEl, somente poderão participar

Microempresas -.ME, Empresas de pequðno Èottu - EPP e Microempreendedores lndividuais -
MEI,

A) DOS QUANTlrATlvos rorAls DA LlClrAçÃo

V. UNIT.
ESTIMADO

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342'0545

,\

V. TOTAL
ESTIMADOQUANTUNIDADEespeclrtc¡çÃoITEM

R$ 22.336 00R$ 223,36MILHEIRO 100rA coM oxl toALEVINOS DE TII R$ 37.277,00R$ 372,77100MILHEIRO
2 ALEVI NOS DE TAMBAQU coM OXIG

R$ 45.000,00R$ 450,00100MILI-IEIROALEVINOS DE coM Nro3
R$ 104.613,00VALOR TOTAL ESTIMADO
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Telefone: (85) 3342.0545

s

1. DOS DOCUMENTOS DE HABTL¡TAçÃO
1 .1 . os documentos á serem exigidos para a contrataçäo serão os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitação jurídica, ìL - quatificaçäo técnica, ¡¡¡ - qualificação econÔmico-financeira e lV -

regularidáde ÍTscal e irabalhista, todos da Lei Federal no 8.666/93, bem como, as declaraçöes de

acordo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos

ll e lll do mesmo dispositivo, seguiiá esses termos:

1.2. RELATIVA À HABILITAçÃo ¡uníolcR:
1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; clevendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
1,2.2, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO EM VigOT

devidamente registrado no iegistro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades emprãsárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado- 
-de

documentos oe ele¡õão ooJeus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, .pr.ruñt.r o registro da Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde

tem sede a nratriz.
ì.ä.¡.1ñsðRiCÃó Do ATo coNsTtrulvo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório cle Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso dã licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o_registro no Cartório de

Registro das pessoas Juríc]icas clo Estado onde opera com averbaçäo no Cartório onde tem sede

Î.IîltiítaRETo DE AUToRtzAçÃo, em se tratando de empresa ou sociedacle estrangeira em

fUNC|ONAMENIO NO PAíS, E ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNGIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

l.à.5. pnòCUnÀçÃO, så for o caso, po<ie ser apresentada em formato público, em plena validade

ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo'

1.3. RELAT¡VA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

i.g.Z. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio oú sede do iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratuäl;
1.3.3. Prova de regularidade, em plena valldade' para com:

1,3,3.1. a Fázenda Feâeral'(consistindo em Cerlidão Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

1.3.3.2.a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

1.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidäo Ñegativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
' 1.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

1.3,3.S. a Justiça do trabalho iCert¡Oao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

-,R.
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AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LC¡ =
PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Cit'culante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.4.1.L 2. indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
lndice de Liquidez Corrente (LC) =

PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
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1.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porle deverão apresentar toda a docu

exigida para efeito de comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista' mesmo que esta apresente

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005

Telefone: (85) 3342.0545

alguma restrição; :

1,3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da.regularidade fiscal e trabalhista' será

assegurado o prazo'de 05 (cincb) dias úteis, cujo [ermo inicial corresponderáao momento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Departamento de Cãsiao de Licitaçoes, para a regúlarizaçao Oa documentaçäo e emissão de

eventuais certidões negativas ou poéitivas com efeito de certidão negativa;

1.3.6, A näo-regula rizaçáo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sañçöes previstas no ad. 81, da Lei no 8'666/93' sendo

facultado a convocação dos'licúantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato, oLt a revogaçäo da licitaçäo ou do item, conforme o caso,

1.4. RELATTVA À QUAL¡F¡CAçÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

1.4.1. Balanço patrimonial e dêmonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registradg los termos da lei, que comprovem a boa

situaÇão financeira da empresa, vedada á .rr r-rbrtitrição por balancetes ou balanços provisórios,

úá¿|¡. ser atualizãáoi jor índices oficiais quando enCerrados há mais de 03 (três) meses da data

de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor;

1.4.1.L Os Índices que comprovarão a boa situaçãofinanceira mencionada no item 1'4'1 deverão

ser apresentados.¡untamente ao balanço patrimoñial da,licitante ou em documento correspondente

(no caso de licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os

seguintes:.
l.l.l.L 1. índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;
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valor estimado da contrataçäo;
1.4.2.L Entende-se por "válor estimado da contrataçäo" como o valor final vencido pelo licitante

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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1.4,1.1.3. fndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

A
lndice de Solvência Geral (SC¡ =

PC + ELP

Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

1.4.1.2. Na ausência da apresentaçäo dos índices que comprovem a boa situaçäo financeira por

parte do licitante, e constaiado a eiistência de todas as informaçöes junto ao.Balanço Patrimonial

apresentado a qual viabilizem a realizaçäo dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido,

de modo a comprovar o cumprimento a este quesito'

1.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
d) lndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

díreitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento

:iÌliffiLtiLiquioe. corrente (tLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens

e direitos realizáveis a curto prazo,paraÍazer face aototal de suas dívidas de cufto ptazo, sendo

que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçöes a curto prczo são equivalentes

-Se menorque 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçöes a curto prazo,

caso fosse preoiso

f) O Índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispöe em Ativos

(iotais), para pagamento do total de.suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os

permaÁéntes. pãr'a os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado 'lt_1" é recomendável à

borprou.ção da boa sitr,ração financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da

comilanniá), sendo certo quê, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da

empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.

1.4.1.4. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmr]las, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)

participante(s). na perspectiva de execução de um possivel futuro contrato com a Administração

þOOticä. Logô, entende-se que as eiigências acima, atendem aos padrões de requisitos

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese,

a saúde e a solidez Tinanceira da participante'

1.4.2. prol,a de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a10% (dez por cento) do

T

À
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1.4.2.2.Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante' a comprovação a que se

åi, i"rp.ito ro it"r 1.4.2serârealizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes

u"ì.ioïr, Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao

somatório, a licitante póoáia optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada'

Näo o fazendo, o(a) pregoeiro(a) procederá com esta classificação levando-se em consideraçäo a

maior pluralidade'Oâ itenllotes e a sequência procedida.

1,4,3. Certidão negativa de falência ou Goncordata ou recuperaçäo judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

ü.å1. É p"ñitid; a participaçäo de empresa..em. condição de recuperação judicial desde que

amparada em certidãã ãritioä fela instânói" ¡udi.i"t compótente, que certifique que a interessada

está apta econômica e financeiramente à prrtioprr te^niocedimento 
licitatório nos termos da Lei

8,666/i993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU'

r.5. RELATIVA À QUALIFIcAçÃo tÉc¡¡lca:
1.S.1. Comprovação de aptidäo, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito

púbrico ou privado, em nome da empresa, que comprove que o ricitante tenha fornecido ou esteja

iornãcenoo objeto compatível com o objeto da presente licitaçäo.

1.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
1.6.1. Declaração õi;", em cumprimenté ao estabelecido na Lei no 9'854, de 27110/1999'

publicada no Dou deàanon9gg, e ao inciso xxxlll, do artigo 70, da constituiçäo Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em traþalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na'conOiçao de aprendiz' a pafür de 14

(quatorze) anos;
ì.e.2. Deólaraçäo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

1.6.3. Declaraçäo, sob as penalidades caoive¡s, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art' 32, $2o, da

Lei n.o 8,666/93).
,1.6.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do

processo.

-t\
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

AO(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA'

Processo: PREGÃO EUerRÔrutco No 2022.06.22.01
Data e Hora de Abertura: às horas

Razão Sccial: CNPJ:
Endereço: CEP:-
Fone: 

- 

Fax:
Conta Corrente n,o:-Banco: 

- 

Agência N.o:

E-mail:

4. OBJETO: AaUlSlÇAO DE ALEVINOS COM OXIGÊNIO, PARA REALIZAçÃO DO PROGRAMA DE

eETXAMENTO NOS AçUDES E LAGOAS DO MUNIC| PIO DE CAUCAIÊJCE.

ITEM

VALOR
TOTAL

V.

UNT.
UNIDADEQTDE MARCANo DESCruçÃO

R$VALOR TOTAL

Local/Data: ...................., ........... dê de .......

Assinatura ProPonente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Tetefone: (85) 3342.0545

\TALOR <CRIT DE JULG>: R$ .,....."....
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias'

Observações:
. o licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitaçäo e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo l- Projeto Básicoffermo de Referência deste edital.

. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estäo incluÍdas

todaä as despesas necesrárias å execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tributo!, taxas e iarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações',

- seguros em geral, da infortunística e de résponsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratånte e/ou a terceiros, geradós direta ou indiretamente pela execuçäo dos serviços.

Å
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MODELO DE PROCURAçAO

rrEM 01 - MODELO DE PROCURAçÃO

9o vu

PROCURAÇAO

oUToRGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,

sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e

cPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,

CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderespaf,rgplgTl!ál?.il{"..?
PREFEITURA MUNíCIPAL DE CAUCAIA, EStAdO dO CCArá EIAI|VO AO PREGÃO ELETRON]CO NO

2022,06,22.01, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os

documentcs de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar

toda a documentação necessária e praiicar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

Outorgante que sefizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos,

ciente-cle quä por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações

contrafdas pelo cutorgado.

(data)

(representante legal)

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Tetefone: (85) 3342.0545

I Procuradoria-GeralI ¿o MunicÍpio
DEeARTAMENTo or cesrÃo or ltctrnçöeg

o¿r
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.r...¡..rr..¡., inscrito no GNPJ no.................,., pOr intermédio-de seu representante.legal o(a)

......, portJor(a) da Carteira de ldentidade ns""""' ' e do CPF ns

......, DECLARA, para fins'd'o disposto no PREGÃO ELETRONICO No 2022'06'22'01 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo frcitãtOrio, junto 1o-MuÀicípio de Cäucaia, Estado do Ceará' que' em cumprimento

ao estabelecido na Lei no g.g54, de 27t1ol1g99, publicada no Dou de 28t10n999, e ao inciso xxxlll'

do artigo 70, da Consiituiçao Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno'

perigoso ou insalubre, nem emprega menorès ðe 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

conðição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo i¡ó¡tatór¡o, junto ao-rt¡un¡.ip¡o de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquerfato superveniente impeditivo de.nossa habilitação para parlicipar no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, nos termos do art' 32, S2o, da Lei n'o 8'666/93'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

nt|ôric
ÿo'

ANEXO III
MODELO DE DECLARAçOES

¡TEM 02 - MODEL9 DE DESLARAçÃ9 EXIG¡D9 NA HABILITAçÃ9

Jovunl9

OBJETO: AOUISIçAO DE ALEVINOS CoM OXIGÊN¡9, PARA REALIZAÇÄO DO PROGRAMA DE

pEtXAt/tENTO NOS AçUDES E LAGOAS DO MUNICf PIO DE CAUCAIA/CE'

s(a)

(data)

(representante legal)

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE' GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

.R,
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçÕES

|TEM 03 - DECLARAçAO DE C|ÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAçÃO DOS ATOS DO

PROCESSO

OBJETO: AOU|S|çAO DE ALEV|NoS COM oXlGÊNlo, PARA REALIZAÇÃo Do PRoGRAMA DE

pETXAMENTO NOS AçUDES E LAGOAS Do MUNlcf Plo DE çAUCAIA/CE

DECLARAçÃO

, inscrito no CNPJ n' ,por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a), portado(a) da Carteira de dentidade ns e do CPF ns

,..,, DECLARA, para fins do disposto no PREGAO ELETRON ICO No 2022.06.22 01 que

E-mail

PRËFEITURA OE Procuradoria'Geral
do MunicÍpioUCA

DEnARTAMENto or cEsrÃo DE LlclrAçÖEs

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

ú.* ur'lrt"o."uuo liciiatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência e

concorda que a convocação do licitante para quäisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s)

Contrato(s), oidem cã cämpras e notificaçöuä .onir" eventual processo administrativo de apuração de

responsabitidade, poderão se dar através de endereco e¡etrônico oficial e válido a ser fornecido Þelo

Licitante. sendo este:

s

ric
d

srtSq ys¡rÉ

b) eue cabe a este, realizar o aconìpanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao

presente processo (p-rãioi, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de

conhecimento como iäsposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condiçöes editalícias e as

sançöes relativas.

C) eue a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a

¡úrrr'.æa" em jornal åc érånoe circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,

ãñ;¿r ãe puOiiçação niimprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Caucaia'

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342'0545
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

NELE SE DECLARA

O6.
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Procuradoria-Geral
do Município

DEpARTAMENto oE cesrÃo or LlctrnÇÖrs aaô

CONTRATO NO

PREGÃO ELETROÑ|CO No 2022.06.22.01

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM' DE

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUCAIA, E DO OUTRO A

EMPRESA- PARA O FIM QUE

o município de caucaia, por meio da pREFEITURA MUNICIPAL DE cAUcAlA, Estado do ceará, pessoa

jurídica de direito priblico ínturno, inscrita no cNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Rodovia cE-090 Km 01, n'1076,ltrmbé caucaialc1, através da SECRETARIA DE

, neste ato represenìaOä(a) pelo(a) S(a)' --.-------.----- ' C'I'F' No

, ã'qri ãénominado(a) de corutnRtRrute, e de outro lado a Empresa

,_-_',ãstabelecidana_,inscritanoCNPJ/MFsobon'o

'î':. 
::'ffi åli: 3' i? "" Áîì rRÁ?À ffi

ïfnUO òf CO¡¡fnATo-d'iante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1.1. processo de Licitaçäo, na modalidade Pregäo Eletrônico tombado sob o no 2022'06'22'01 em

conformidade com a Lei Federal No g.666/éS - L"iO.. Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal

2.1.Constituiobjetodopresenteã-,.tudoconformeespecificaçöescontidasno
Projeto Básico/Têrmo de Referência, constante do Anexo I do Edital'

cLÁusuLA TERcETRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIO EcoNÖmtco'

no 1 0.520, de 17 107 12002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

FINANCE¡RO

3.1. O valor g lobai da presente avença é de R$ ,aserp d gona
proporçäo da entrega dos Produtos licitados, segundo as o rdens cle compras/autorizações de

fornecimento expedidas pela Admin istração, de conformidade com as notas fiscais/faturas dôvidamente

atestadas pelo Gestor da despesa, acompa nhadas das Certidões Federal, Estadua , Municipal, FGTS e

CNDT do licitante vencedor, todas atualizad as, observadas as condições da ProP stao

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reaj uste, antes de decorrido s 12 (doze) meses da

contrataçäo, hiPótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Va rgas.

3.3. O pa amento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obri gação e
g

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições ed talícias,

através de crédito na Conta Bancária do forneced r ou através de cheque nominalo

3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá aPresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deve rão ser emitidas em nome da Secretaria de

Coronel, 2089 - Centro -CAUCA A, CE

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Cat¡caia/GE' CEP: 61 603-005

Telefone: (85) 3342.0545

Desenvolvimento Rural, com endereço na Rua

$,
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Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

D¡:

4.1. O presente lnstl¡mento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura

e vigerã até 31 de Dezembrö do ano firmado, podendo ier a sua duração prorrogada na forma da lei

S.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no respectivo Orçamento Municiþal, inerentes 
-^ 1 ^ f¡gjFTO ATIVIDADE:

20.o1.2o.do6.oo5o.2.1té.ooo - Apoto E DESENVoLVTMENTo DAS AÇoES LIGADAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00'

cLÁu$uLA SEXTA - DA OBRIGAçAO DAS PARTES

6.1. As partes, se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

.onuo.aiório, da Lei Fe-deral n"'a.ooo/g3, alterada e consolidada e da Lei Federal n.o 10.520/02 e da

proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o forneiimento dos produtos contratados dentro dos padröes estabelecidos pelo

¡lUtttCÍplO, de acordo com o especificado no instrumento convocatÓrio e no Anexo l, que fazem

. parte deste instrunrento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente

regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do

deôcumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

h) assumir a responsåbilidade pelo pagamento ðe todos os impostos, taxas e quaisquer ônu9 de

oiigem federal, estadual e municipal, 6em como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejäm trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que

lhés sejam imputáveis, incluôive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

") 
á r"firrrr, iorrigir, remover ou substituii, às suas expensas, no total ou em pafte, os produtos

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
d) respons"bili=rn." pelos danos causados diretamente ao MUNICiPIO ou a terceiros,

cleccrrentes de sua culpä ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabiliclade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;

e) inCicar prepostc, aceito peta nOministração, para representá-lo na execução do contrato' As

áltài.téuC ä providênc¡as que ultrapassarem a competência do representante do contratado

àeverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
f) acgitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes que se fizerem no fornecimento,

àte ZSW (vinte e cinco por cento¡ do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1o do artigo

65 da Lei n" 8.666/93;
g) entregar os produtos cJe forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

[/uNlc[Plo;
h) cor.nunicar antecipadamente a data e horário <1a entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer

pleitos de faturamentos extraordinári'os sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do

objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamaçöes se

óÞr¡ga.a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por

escñto, cle qualquér anorrnalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fisóalização do MUNICÍPlO, no tocante ao fornecimento dos

þrcclutos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas;
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k) prover todos os meios necessários à g rantia da plena oPeracional dade do fo
0

a

inclusive considerados os casos de u paralisaçäo <je qualquer natureza;greve o
UNICIPI endereço, contal) comunicar imediatamente ao M O qualquer a Iteração ocorrida no

bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao MUNICfPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de ve rificar as

condiçöes para atendimento do objeto contratual;
o sobre quaisquer dados,n) manter, sob as Penas da lei, o ma is completo e absoluto sigil

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do MUN C[PIO,

de que venha a tom ar conhecimento ou ter cesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento do objeto deste contrato;
CÍPlO, devidamenteo) manter seus emPregados, qu ando nas dependências do MUN

identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qua constará, no mínimo, sua razão

6.5. PP.AZO PARA ENTREGA
6.5.1. Os produtos deverão ser entregues em ató 10 (DEZ) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE

coMpRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu

recebimento.

cLÁusuLA sÉÏun - DAS sANçoES

Z.t. ¡a ¡ipótese de descumpri,.nento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas

n"rt" i¡riiumento, or¡ em ouiros documentos que o complementem, seräo aplicadas, sem prejuízo das

sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

Z.i.f . Se o forneqedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, näo mantiver a Carta Proposta,

falhar ou fraudar na execuçäó do forn""imento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal'

ficará impeclido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da

prefeituå de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçäo das seguintes multas

e das demais cominaçöes legais:
I - mr,¡lta de?-O% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a ProPosta ou lance;
d) fraudar na execuçäo do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidÔneo;

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603'005
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social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar .or .å despesas dã entrega do produto no local indicado na autorização de

fornecinrento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequaçäo dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no Termo de Refeiência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os

reòusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas

condiçöes;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre aceðso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a

todos os loõais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informaçöes

e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4,. LOCAL. DE ENTREGA DO OBJETO
6.4.1. Os prcdutos deverão serentregues no locAl designado na ordem de compra emitida pelo Órgão

demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.
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produto sol citado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o imite de 15% (quinze Por

cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na h pótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens'

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

das ativida¿es da adnrinistraçäo, desde que näo caiba a aplicação de sanção mais grave, 0u

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em

outros clocumentos qúe o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, s91n

prejuízo das demais'sanções previstas na Lei no 8.66é/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10'520102'

as seguintes penas:
a) advertência;
bi multa de i% (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou

do valor global do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor r1a multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

.ontur clã notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

7.g.1- Se o úator da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus,

T.g.Z- Em caso de inexistênóia ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes'
2.4. A; partes se submeteräo ãinda às <lemais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal n'o

8.666/9b, alterada e consolidada e no instrumento ðonvocatório.
Z.S. A falia dos produtos näo poderá ser alegada como motivo de força maior e näo eximirá o fornecedor

beneficiáric da Ata das penalidades a õue está sujeita pelo näo cumprimento das obrigaçöes

estabelecidas neste lnstrt¡mento.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.
g.2. Além da aþlicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente d'e noiificaçäo judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizaçöcs relativas as Oeépesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçäo, ocorrendo

quaisquef infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma

dos artigos 77 e7.8 da Lei 8.666/93.
g.3. O p-r.ocedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei de Licitaçöes.

cLÁusuLA NoNA - DAS DISPOSIçOES FINAIS

g.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele asõumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0.
g.2. ö presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
g.3. o CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 58 Ca Lei no 8.666/93, alterada e.consolidada.
g.4:- O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes, corn as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
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9.5. A inadimplência do contratado com referência ao

transfere ao CONTRATANTE a respons abil dade por

contrato ou restringi r a regularizaçäo e o uso dos serviços pe a Adm nistração

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem Prejuízo das responsabilidades contratuai s e legais,

d rtes do contrato sem a expressa autorizaçä da Administraçãoo

do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato'

9.g. tntegrar o pr".énte'contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam 0

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
g.g. A Contratada, ná vigênc¡ä Oo Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu p"rsoã¡, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizaçöes'

b.f O. n g"ätao e fiðcalização do contrato caberá ao Oidenador de Despesa competente ou a quem ele

a designär com estâ f¡naiidade, devendo ele exercer toda a sua plenituoe !yd9 em atendimento e

consonåncia ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n" 8.666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

i0.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competênte para dirimir questöes decorrentes da execuçäo

deste Çontrato, em ob"oe*iã àò oisposto no þ 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

alterada e consolidada.

Assim pactuaclas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,

perantò testemunhas'que também o ássinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

näo poderá subcontratar p

9,7. A Administraçäo rejeita rá, no todo ou ent parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos

Caucaia-CE,-de

Secretário(a) de EMPRESA

CONTRATANTE Sr(a)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

de

1

2

CPF no

CPF no
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ANEXO I DO CONTRATO

VALOR
TOTAL

V
UNTMARCA UNIDADEQTDEDESCRTçÃONo

R$VALOR TOTAL
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